
 
 
 

    

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 021/2024 

 

 

“Concede o Título de CIDADÃO SANTA-CRUZENSE 

ao ilustríssimo senhor VALDO TEODÓSIO DE 

ALMEIDA. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz/RN, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo art.26 § IV e art.94 inc. VI, da Lei Orgânica Municipal, 

e com contribuição coercitiva do art.94, parágrafo primeiro e § I Regimento Interno desta 

Casa de Leis, Decreta: 

Art. 1º. Fica Concedido o Título de Cidadão Santa-Cruzense ao senhor VALDO 

TEODÓSIO DE ALMEIDA. 

 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º. Revogadas todas as disposições contrarias.  

 

 

Santa Cruz/RN, 19 de junho de 2024 

                                          

 

 

 

                                           PAULO CÉSAR DE MORAIS 

                               Vereador Propositor  

 

 

  



 
 
 

    

 

JUSTIFICATIVA 

 

O senhor Valdo Teodósio de Almeida, nasceu em 26 de julho de 1960, é natural 

da cidade de Natal, capital do Rio Grande do Norte, filho da senhora Maria Bezerra e do 

senhor João Teodósio.  

É graduado em farmácia pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

(UFRN), casado com a senhora Mirian Estevam de Freitas, e pai de Inajá Freitas Teodósio 

de Almeida e Iraí Freitas Teodósio de Almeida. 

Reside na cidade de Santa Cruz/RN desde 1988, quando assumiu a função de 

farmacêutico da V Regional de Saúde, onde atuou ativamente como Conselheiro 

Nacional, Estadual e Municipal e se tornou um militante histórico do SUS. 

É um ativista dos movimentos sociais populares, fundou o Partido Comunista do 

Brasil (PcdoB) nas cidades de Currais Novos e Santa Cruz/ RN. Atualmente é o presidente 

do PcdoB nesta última cidade. 

Através da sua atuação como servidor público, como sanitarista, como 

conselheiro, tem prestado relevantes serviços à população de Santa Cruz e de toda Região 

do Trairí, sendo assim, é uma pessoa que merece ser homenageada e acolhida pela cidade 

de Santa Cruz ao se tornar cidadão Santa Cruzense, e, ao ser reconhecido por essa casa.                                  

 

 


